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0 JORNAL DO CEARÁ PUBr.tc.v-SE diariamente, A excep

ÇÀO DOS DIAS IMMEOIATOS AOS DOMINGOS E DIAS

SANTOS DE GUARDA; A1 RUA FORMOZA N. 89,

ASSIGNATURAS: para a capital por aivínío isííRs] por g me-
ZBS G:RS. PARA O INTERIOR E PROVÍNCIAS POR ANNO

l^iRS, POR 6 MEZES 7ÍRS. PAGAMENTOS ADIANTADOS.

PARTE OFFICIAL.

/

SOVMO PROVINCIAL,

Expediente do dia 18 de maio de
alues;

•Ia SECÇÃO.

Portal ias.*=0 vioc-presideirte da provincia,

usando da auioris.ção que lhe confere o art. 48 da

lei n. 002 dc 19 de setembro de 1850, c precedendo

proposta do commandante interino do esquadrão rie

cavallaria n. -I da guarda nacional d'este municipio,

nomêa, em viski ria informação rio respectivo com-

mandante superior, José Oriano Menescal para o pos-

to vago de alferes cirurgião do mencionado esqua-

drãu; o que se commünicará á quem compelir.

0 vice-presidente da provincia, autorlsado pelo

art. 69 da lei n. 602 de 19 de setembro de ISSO,

resolve, á vista da informação do commandanie sn-

perior da guarda nacional do município d'esiacnpi-

tnl, conceder as passagens solliciladas para o serviço

de reserva pelos capitães da 2a e 5a companhias do

batalhão do município de Maranguape*, José Astol-

pho Meneacal e Joào Carlos Monieiro, visto como

se ach.m impossibilitados de continuar no serviço

activo, cm conseqüência de enfermidades, que sof-

frem; ficando aggregados ao Io batalhão do tie reser-

va ; o que se commünicará á quem compelir.

Fizeram-se as commuaicações do estyl.o.
' 

oHicios.=A' câmara municipal do Casca vel. =

N. 1,=Em resposta ao officio da câmara municipal

da villa do Cascavel de data de 25 do mez próximo
findo, com relação ao previlegio concedido ao cida-

dão Adherbal fito de Castro e Silva; para construir

qnarlos destinados ao serviço do acougnes, tenho a

dizer^que, ficando dependente do contracto, que
deve ser celebrado cuin a mesma câmara, a cons-

trucção dos refines quartos, e sendo procedentes e

valiosas as razões allegadas n'aq*iôlle ofíieio, cap-

yèm que não se effectue o mesn|0 contracto sem ul-

terior deliberação (.'esta presidência.
A' da Telha.—N. 4.~-Respondo ao officio da

tamara municipal da villa da Tolha, datado do 20

do mez próximo passado, em que pede a approva-

ção de um eontraoto celebrado com Francisco José

Alexandrino para a construção de um curral de

nçougue: declarando—que aquelle conl.racl.o não

está em tormos de merecer a approvaçoo d°esta pre-
sidencia.

2a secção.

Oííicio.=:4ocommandante da fortaleza deN. S.

da Assumpçao.—N. 2.=Existintlo ainda na verba
--Telegraphos—, como informa a thesourariá de

fazenda, a quantia de cento o oitenta mil réis,....

(I80#000) o auloriso a' effecluar o compra das

bandeiras rie signaes e a peça de cabo do liiiho, que
solicita, não excedendo á referida quantia, e apre-

ssnlandof conta para serem pagas.

Despachos du dia 18 de maio.

Officios.

Breharel JoséPompeu de Albuquerque Cavalcante,

engenheiro chefe remeitende o orçamento das obras

para a conslrucçãQ do novo phnrol do Mocuripe.
— Informe o Sr. inspector da thesourariá de fazenda.

O mesmo funecionario, informando uma petição
dé Joaquim José Barbosa.=Informe o Sr. inspec-
-or da lliesouraria provincial.

O mesmo, pedindo a rescisão do contracto feito
com Luiz Francisco de Castro, para um ramal do

estrada na povoaçãó da Jubaia, até o logar-^Uma-
ryzeiras.—Informe o Sr. ijispoctor da IhesourarJa

provincial.
Requerimentos.

Jnsr- Astolpho Menescal, capitão da 2a compa-
nhia do 5°b;Ualhão da guarda nacional do comman-
do superior da capital, pedindo passagem para a

reserva.=C.umoroquor, em vista da informação rio
respectivocom màiíd ante superior.

Trislão Ferreira Barroso, alferes ria Ga compa-
nhia rio batalhão ri. 25 du guarda nacional da Grau-

ja, pedindo para ser propo.do lenente rio mesmo ba-

íalhào, allegando mais antigüidade no poslo de alfe-
res.—Informe o Sr. commandante superior, ouviu-
do o tenente-coronel commandanie do batalhão

Luiz Carlos rie Sampaio, soldado do corpo de

policia, pedindo sua escusa, eolTerecendo outro em
seu'lugar.—Soja inspeccioniulo o subslilulo.

João Carlos Monteiro, capitão da 5a companhia
do batalhão n. 5 da guarda nacional ria capilal, re-

querendo passagem para a reserva. =Çomo requer,
em \isla da informação do respectivo cominandante
superior. i

Marçeliod Pereira das Virgens, professor publi-
co rie Villa-Viçosa, pedindo gralilica-çào, pur ler
servido mais de 10 annos.—Em vista dos doçu-
mentos que provam ter o supplicante, durante
10 annos consecutivos desempenhado zelosamente
seus de\ercs, e dado promptos aunualmcnte vários
alumnos, marco-lhe a gratificação correspondente ó
5a parle rio ordenado,que percebe, á çontard'esta da-
ta,ficando estabelecido—que gratificações semelhan-
les só devem ser contadas da dala em quo íôrem mar-

,cadas, embora quaesquer precedentes em contrario;
e assim fixada a intelligencia do art. 42 da resolu-

ção n. 7.3 de 22 de outubro de 1855.

B&ia 1».

SECÇÃO CENTRAL. X
Officio.--rAo Sr. Joaquim José Barbosa, delega

do consular da Itália.=N.-i °—Rtmelto ao Sr. dele-

gadu consular rio reiuuda Itália, J-aquim José Bar-
bus.i,osi.fli..ios, jnnlos.relutnos ao espolio d» sub-

dito italiano Braz Siparra, fallecirioá 22 cíe jiüho do
anno do 1866, iriesla cidade.tiíiin de que ministre as

precisas informações á respeito.
Renovo ao Sr. delegado consular da Itaíta os

protestos de minha perfeita estima e consideração.

Ia SECÇÃO.

Portarias.—O vice-peesidente da província
usando ria faculdade que lhe é concedida pelo art
Io da I-ci n. 201 dte 5 rie dezembro rie IS4I, e [ire-
cedendo proposta du Dr. chefe de policia interino,
demitte Gregorio Alves da Fonseca,rio cargo de sub.
delegado do districto rio Arraial du Jacú, do termo
de Canindé;e nomoa,para o substituir,João de Sou.
sa Leal ; o que se comniunicnrá á qnem competir.

O vice-presidente ria provincia concede a José

Alexandre Pereira, capitão ria 4a companhia rio ba-
lalhão n. 6 da guarda nacional do municipio do

Aracaty, G mezes de licença, para tralar de seusin-
teresses onde lhe convier; o que se commünicará

á qnern competir'.
O vice-presidente da pròvincia,aUeiideridoá que

está provado pelo summariu, junto, que, no districto
ria Pendência, do termo de Báiuritó, Manoel Pe-

reira do Carvalho, armado de faca ccacôtc, oppoz-

se á prisão rie um recruta do exercito, ferindo dous
solriarios que faziam parte da escolta, resohe, de
conformidade com os arts.- 5o da lei de 2 denovem-
bro de 183-5 c 1 í° das instrucções de 6 de abril de
18-51, impor ao referido Manoel Pereira de Car-
Valho, a pena de 5 mezes de prisão e multa de du-
seutusmil róis (200#000) j o que se communirará
á quem compelir.

Lavrarain-soiguaes portarias, com relação a Do-
mingos O mies Cardoso; Antônio Caetano, Vicente
Pinto, Maio ci B'.n<!eira, Luiz Teixeira, Marcos lei-
xoirn, Francisco Gonçalo, José Pequeno, Pedro Eu-
írasio, José Grande, Josó Baptista, Manoel Maçaran-
iluba, Antônio Bajújà.lo, Gassiano Baptista, Manoel
Caetano, Gonçalo Pereira e João Caiigaly, por terem
tirado do poder da escolta, á viva força, dous recru-
Ias do exercitn no logar—Gado—, do lermo dc Ba-
turitò; a João Antônio dc Lima, e sons filhos, João
Tnrquato rie Lima, Antônio Guilherme de Lima, Vi-
cento rie Hollanila Lima o Ignacio de líullanda Lima,
por so lerem opposto á prisão de um guarda na-
cional designado, armados de faca, no logar—Bi-
beira Banabuihn, do termo dc Quixeramobim; a
Manoel Nunes da Rocha, por se tor opposto àcap-
tura de deus de seus filhas para recrutas, armado
de um faca. no sitio—Caranimcijo—, serra da Me-
nir.ra, rio lormo rie SanfAnna; a Manoel rie Sousa
c Manoel Caetano, por lerem tomado, armadostum-
bem do facas, rio poder ria escolta; no logar—Ipu-
cirus—districto riu Brejo-Grande, do termo do Gra-
lo, o recruta do exercito João Caetano ; e a Josó
Gomes dus Santos, João Gonçalves Ferreira Lustosa
ç Mínoel Canrioia, por terem, armados de clavinotes,
tornado do poder ria escolta 2 guardas designados

para o serviço de guerra, no h gar—S. Felix—, do

termo do Milagres.
Fiaeram-so as devidas commumcaçõcs.

Officios.--Ao Exm. Sr. ministro da justiça.—N.
Í0 —Tenho a honra de transmiltir á V. Exc. o
mappa dos trab.dhos da promotoria publica da co-
marca dc Sobral, relativo ao mez de abril ultimo.

Circular.=Ao commandante superior da guarda
nncitmal da capilal.-Dutcrminao à V. S. que, na

conformidade dos arts. 61 do dcc. n, 722 de 25 de

outubro de 1850 e 37 do de n. 1:150, de 12 de

março co 1853, me envie, apenas se concluírem,

os trabalhos do conselho de revisão da qualificação

ria guarda nacional dos municípios |UJéitos ao seu

c minando superior, copia do alistamento geral d;-.s

praças dus serviços,activo ede reserva; cumprindo

que1 -3Xpeça, com urgência, as necessárias ordens,
•afim rie que se reunani os respectivos conselhos n'a-

quelles municípios, onde pão se tiver procedido a

referida revisão na ep-..cha marcada pelo art. 9o do

citado decreto; o que lho tenho por muito recom~

mendario, sob pena de responsabilidade.
Oíücicion-se no mesmo sentido aos demais com-

manriaulessuperioros c ao ccniniandante do batalhão

avulso do Saboeiro.
Ao do Jardim. — N. 17.—Accuso rocebidus os

mappas das revistas dos corpos da guarda nacional

sub seu eommando superior, relativos ao mez pro-
xinio findo, os quaes vieram acompanhados do seu

oííicio n. 12, de data do 15 do mesmo mez, que os-

sim respondo.
Aodireclor geral interino da instrucção publica.

JN 65insatisfazendo a sua requisição ein oflicio rie

18 rio corrente, sob n. 115, envio-lhe iluscnlos nos

da gazela Jornal do Ceará, em qne se acham publi-
cados o oííicio, instrucções c modelos ri. máppas com

relação á utensílios rias aulas primarias, coiifec^o-

nados pelo bacharel José Júlio de Albuquerque
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Barros, director geral da instrucçSo publica da pro-
vincia.

Ao delegado de policiado termo do Aracaty.—
N. 5.—Foi recebido o recruta, de que trata Vmc.
cm officio de -líide maio corrente e que foi escuso,
-por (or sido julgado incapaz do serviço militar na
inspecçào, á que foi submettido.

Por esla occasião recommendo-lhe a prompta
remessa de recrutas, em satisfação as ordens ultima-
monte expedidas por esta presidência.

Ao dr. Joaquim Antônio Alves Ribeiro, encarre
gado do tratamento dos doentes recolhidos ao hrza-
reto da—Lagòa-funda.=S. N.--Fico inteirado, poj
seu oííicio dalado de hojo, de ter Vmc. fechado o la-
zardlo da—Lagoa-fundir e despedido os dons empre-
gados ali existentes, em conseqüência de não haver
mais desvalidos accomettidos da veriola; cabendo-
nifü declarar-lhe que approvo oalvitre por Vmc. to*
madode ter ficado de posse das chaves do mencio-
nado lazar-êlo.

2a secção.

Portarias.—O Sr. agente da companhia per-
nauíbucana, no porto do Acaracú, mande dar trans-
porte, cm passagens de ré, das de que dispõe a pro-
vincia, em um dos vapores d'essa companhia, no
mez de junho próximo vindouro, daquelle porto para
o do Aracaly ap bacharel Domingos Antônio Alves
Ribeiro e a um seu filho menor, nao estando pre-
enchidas as mesmas passagens por empregados pu-
blieos, guardas ou soldados em serviço da provincia.

Officios.—Ao inspector da thesouraria provincial;
N.~2&2.—Respondendo ao seu ofíicio, n. -126, da-
tado de 16 do mez corrente, tenho a declarar-lhe
qne ;;pprovo a arremetação do dizimo de gados
.grossos do município de*—Canindé--.

Cem o seu eivado ollicio, devolvo-lhe para os
flp.a convenientes, o do respectivo collector.

Ao mesmo. ==N. 223.— N-osta data approvei os
lanços, que foram offerecidos pelos dízimos de ga-
dosgrossos nos municípios de Quixeramobim, Ma-
ria Pereira e Jaguaribe-mirim; devendo-se proce-
der à nova arrernatação relativamente aos do muni-
eipio de S. João do Príncipe, conforme expende Vmc.
em ofíicio datndp de -16 do corrente, sob n. -125.

Reenvio-lhe, para os effeitos devidos, os papeis
íí'nncxos ao seu citado oíTnao.

Ao engenheiro director das obras publicas.—
•IV-Em vista db seu officio, de data de 9 de maio
corrente, t^da informação prestada hontem pelo inâ-
f/èxior íb [hesourarki provincial, çxpedi,n'egta data,
a 'p.f.$^f9i ordem para ser rescindido ocontracto ce-
,i ^ h lo ro» João Francisco de Oliveira, para a
cor).•TUeçüu de uma capella no novo cemitério pu-
híiç.í; a tauííbem para o ajuste de conlas corao*refe-
rido Oliveira.

Providencie, pois, Vroe. em ordem a que possa
a obra continuar por administração.

Ao commandante do corpo de policia.—N. 51.
—Keprcsentando-mc o dr. chefe de policia inleri-
no em ofíicio de -18 do mez próximo findo sobre a
inconveniência da continuação do destacamento na
cidade de Sobral, inclusive o seu commandante, por
irregularidade de condueta, segundo informa o dr.
juiz de direito d'aquella como cea; cumpre que Vmc.
fuça ftubsliiuir as praças, de que se compõe o mes-
nio destacamento.

Deu-se sciencia ao dr. chefe de polieia.
Ao tenente do corpo de policia Augusto José de

Sousa, commandante do destacamento do Jardim.
8. N.~Por seu officio, n. 8, de -17 do mez cor-
rente,flea esta vice-presidência inteirada de ter sido
eapturadp o criminoso Pedro Antônio da Silva.

DESr-ACHOS DO DIA -19.

Officios.

Bacharel Manoel da Cunha e Figueiredo, juiz
municipal ede capellas do termo da capital,pedindo
quantias para serem reparadas as capellas do Rosa-
rio e Livramento, e as da capital no Parasinho,
Siupè, SoureeMecejana.—Informe o Sr. inspector
da thespuraria provincial.

Cascavel, fazendo remessa de um recruta de nome
Francisco José dos Santos.—Seja inspeccionado.

Requerimentos.

Leocadio dos Santos* do Nascimento preso no

quartel de -Ia linha, como recruta do exercito,,pe-
(lindo sua escusa, aliegando isenção •==Paq-ve a isen-
cão ai legada.

Guilherme Augusto de Miranda, como fiador do
estudante Antônio Cavalcante- de Sousa Raponso,
requerendo para a thesouraria provincial suspender
a ordem que deu no sentido da entrada da quantia
que a mesma thesouraria despendeu cwm o mesmo
estudante.—Informe o Sr. inspector da lhesouraria
provincial.

Joaquim José Barbosa, pedindo para serem le-
vados em conta os serviços feitos nas obras, que
conlractoii, entre o hospital decaridadec quartel de
1a linha.=Informe o Sr.dr. engenheiro da provincia.

D. Maria Maximina dc Meneses, requerendo o
concurso da cadeira (jo ensino primário da villa de
5. Francisco.—Informe o Sr. director geral da ins-
irucção publica.

Achilles Lacombe, capitão do porto, pedindo pro-
videucias, no sentido da thesourarialle fazenda pa-
gar os matriculados, que forem chamados á serviço
da capitania e da presidência com prdmpHdâo;—
Informe o Sr. inspector da lhesouraria de fazenda.

José Alexrandrc Pereira, capitão do batalhão n.
6, da guarda nacional do Aracaty, pedindo 6 me-
zesde licença.—Concedo.

Manoel Vieira BasLs, pedindo pagamento do mu-
terial fornecido para o pliaròlôte do M"Curipc, nos
mezes de abril á junho p. p,—Informe o Sr. inspec-
tor da thesouraria de fazenda,
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commum do partido, poderia colher bons frusto8
em favor da communlião.

A questão do hisíorimmo se rediz aos seguin-
tes termos.

individualismo nos clrefes dé lá.
individualismo-no chefe de cá.
¦Egoísmo em tudo.
E prova-se de outra modo o facto de haverem, o

anno pa'ssado, os chefes da dissidência histórica fei-
to consistir o ponto do sua discórdia na conserva-
ção do actual gabinete *?

Onde a idéia diversa, que determina a separação ?
Va o collega melhor caminho, e as cousas vol-

tãfào aos seus eixos; o que nâu suecederá, em
quanto fur acecitandu, om (-Ilusão, dc praser, esses
cordiaes apertos de mão íh>s liberaes do Correio
Mercantil.

NOTICIÁRIO*

FOUTALEZA, 51 DE MAIO DE FSG.8.
.-»

O Cearense repete, muitas vezes, a palavra pro-
gressismo com ares de quem o despresa ; mas deve
recordar-se da epocha não remota, em que esteve
de combinação com um administrador progressista
no seu modo de qualificar a maioria liberal, que
sustenta a actual situação.

E' somente à força cTaiiiino dos esforçados lida-
dores da maioria liberal na provincia, que deve o
parlido liberal do Ceará a gloria de ver- se represen-
tado por oito deputados, todos de procedência liberai,

E se essa depulação não mantém entre si a uni-
dade de pensamento, que épor todos desejada, cabe
ao Cearense,exclusivamente, a responsabilidade, quo
lhe reconhece a opinião esclarecida da provincia.

Seus constantes esforços na obra cia demolição
não tem com ludo obtido a consecução d s.seus fins,
já conhecidos, más tem feito, que alguiís deputados
tenham escolhido uma posição cxpee.tunlb, quuntp aos
negócios da provincia.

Acreditamos que o collega declama contra o pro-
gressismo sem fundo de convicção, pois sabemos, que
o historicismo, a mágica palavra (Pordein do col-
lega,.não ò significação de idéas diversas das que
professa a maioria liberal. Âfcsto respeito chamar
mos a sua attenção para as que Coram consignadas
na falia do throno, asquaesse reco m me ti"dam a opi-
nião publica, a não alimentada de ódios e paixões
inconfessáveis, a quo deseja cordialmente, a uniu-
cação do partido liberal.

Si o historicismo não ergue nova bandeira: si
nâo é conservador, nu republicano, e pelo contra-
rio, professa os nossos prineipios, por que somos
procedência da mesma origem, o que quer e o que
pretende?

A resposta è de primeira intuição, e dispensa a
analyse.

O historicismo incorre em a grave falia da in-
gratidão,que se manifesta pelo exclusivismo, recebeu-
do inspirações do movei pessoal, sentimento egoísta

que vae esterilisando a uberdade do campo vasto,cm

Fitagocios «I» Ma.rangiaap©. — O
Cearense que tantas veses tem enchido as suas
columnas com correspondências e conimumcados,
quo derramam bilis contra amigos de todos os tem.

pos, mostrou-se hontem muito contrariado còm a
insersãoem nossas paginas de uma missiva áu nos-
so préstante correspondente de Marnngus^e.

Não consideramos acccitavel a qualificação de
verrina. que o contemporâneo empresta à aquelle
escripto noticioso, que apenas encerra affirmações
de factos praticados pelo -Io substituto de juiz mu-
nicipal (1'aquella villa contra expressas disposições
das leis, que regulam a matéria respectiva.

Publicando a referida missiva só tivemos em vis-
la a correcção do juiz, o sem alcance estranho ao
natural desejo, que nutrimos do vér bem estabeie-
cido o império da lei.

Santa Ca-sa.rr-Pór deliberação da mesa ad-
Josó Antônio de Almeida, delegado de policia do I que a concórdia e a preponderância do interesse| minislrativa foi exonerado o coronel Josô'Nunes du

€a^g*«íís *}Wíil3cBatò@i--Sòb 
proposta do Dr.

cjiefe de policia, íoram demillidos .
Do cargo de delegado do termo de S. Malheus

Manoel Gomes de Oliveira, por ter, ha maisdedous
annos, deixado de exercer o referido cargo; e no.
meado, para o substituir, o cidadão Manoel da Silva
Pereira Costa Leal Júnior ;

Ede subdelegado do .dislricto do Bebedouro, ler
m.o de S. João do Príncipe, á bem do serviço pu"
blico, Manoel Ferreira da Mo tia, e em seu lugar"
nomeado o cidadão Pedro Alves Feilosa Timbj.úba'

Instaueç&o. 
'nnbl 

Eea.—Foi nomeado,
sob proposta do respectivo inspector litteraiio, e á
vista da informação do director geral da instrucção
publica, para o cargo de inspector das nu!ris ílò dis-
Iríeto de Quixeramobim o bacharcLCornelio José Fer-
landes.

.Líccia-eas.—Fôrnm concedidas em data de
29 as seguintes licenças :

.De dous mezes-* com o vencimento do responivo
ordenado, para tratar do sha sliide, ao 2" «Incia
da secretariado governo, Francisco de Souza Fcl-fla;

De 5 riibzes", para o mesmo fim, ao fiel do ihu-
sourpiro d-alfaüdega d'esla'província, Tlieidóricõ
VmSiiIc de Castro.

Mé'Éé'iÍa© de coE2ti*actOM — Foi rescín-
dido ii de urn ramal de estrada da Jubaiu á—Uma-'ryzi-irn.-*—./, celebrado por Luiz Francisco de Castro ;
sehdo-lhe ímposfii «i multa de -10 pòf-% sobre o vabr
do mesmo contrario, em conseqüência de nâo ter
elle, no prazo marcado, eoncluido o respécifivÒ ser-
viço.

OoSflcctarSa iw-aviaBcSali—Foi deme-
ttido, sob proposta do inspector da thesou r;i ria pro-
vin^iif, por se ter ausentado do*respectivo ntjjniei-
pio, sem licença, o escrivão cia collectoria tle Missão-
Velha Francisco Rodrigues Vieira, e nomeado em
datado 22, para subsliluil-o o cidadão lldebfwido
JoVe Correia.

LEG VEL
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Mello no dia 28 d'este mez do lugar de escrivão,
tendo a nomeação substutiva recahido no Sr. Pe-
dro José Fiúza.

B -

PUBLICAÇÃO S0LL1CITADA.

Sr. Re(íac/or.=Rogo-lhe o favor de publicar
no seu acreditado jornal a resposta que acabo de dar
ao juiz de direito d'esta comarca em um processo de

responsabelidade, que no mesmo juízo se instaura
contra mim na qualidade de 2o substituto de juiz
municipal, por ter maudado citar as partes cm uma

petição de justificação de João Paulino de Barros
Leal sobre suppostas irregularidades na eleição de
eleitores ultima.

Coma publicação de minha resposta, não tenho
em vistas refutar as diatribes e calumnias dos jornaes
Pedro II e Constituição, que se tem constituído o

pelourinho da reputação dos h meus mais impor-
tantes d'esta paròchia •, mas somente provar que se-
me'hante processo carece de fundamonto ; e é um
meio infeliz depor em duvida, por momentos, a mi*
!iha probidade como juiz, que sempre tive em vistas
fazer justiça sem attender a consideração alguma—:
é a pena de minha indócil idade.

O publico imparcial que avalie do meu procedi-
mento e dos calumniadores e me maldisentes, que
só descobrem motivos de praser em deprimir os ho-
inens de bem.

A estes não respondo, e solemne despreso.
Cidade de Quixeraim bim, 17 de maio de-1868.

/d/a; de Sousa Lima.

CoriA.=:lllm. Sr.^Cumprindo o dever qnc me
impõe a lei, apresso-me a responder subre a denun-
cia contra mim dada pelo promotor publico, em ( b-
servancia do despacho do Exm. Sr. presidente da

província em uma petição e João Paulino de Barros
Leal, que, com outros documentos por copia, acom-

panhou a mesma, na qual sou aceusado por ler na

qualidade de juiz municipal substituto em exercício,
recusado no dia 24 de fevereiro ultimo conceder ao
referido João Paulino justificar os ilonsde uma pe-
lição, á pretexto de ser para isso indispensável a ei-
tação, além dos outros interessados, do alferes De-
melrio R,.ymundo Maria d'01iveira, que então se
achava no theatro da guerra; e tal ser aminhaobs-
tinação e pertinácia que, lendo o juslificanle mos-
trado a illegalidade e injustificação do meu despacho
—mandando citar os interessados—não fui altendi-
do, ficando por esta fnrma frustrada a sua intenção,
e preterido o seu direito''; considerando assim a pro-
niotoria o meu procedimento, ou ames o meu des-

pacho, como uma infracção manifesta do arl. 159
du Cod. Pen., que dave ser punida com o máximo
das penas do referido art., por ter concorrido a cir-
cumstanciaaggravanle do art, 16 § 8 do mesmo Cod*

=r.Não sei, Sr. Dr. juiz de direilo, si neva receiar
mais de minha sorte, por sor aceusado pela promo-
toria publica pelo meu procedimento como juiz, não
me prestando a admitlir uma justificação de factos
tão graves, quede propósito se procurava attribuir
a cidadãos respeitáveis, e alguns revestidos de um
caracter publico, sem exigir que se observasse a for-
malidade substancial e fundamental—qual a citação
das prates—; ou por considerar que talvez tenha
de ser julgado por um juiz, particularmente inte-
resflado, e que tem mais razão de procurar fazer
jiccreditaro que calculadamente se pretendia n'essa

justificação, do que o próprio justificante, sobre

quem, como por uma fatalidade se fez pesar toda a
responsabelidade de suas conseqüências.

,JSãosei também, como deva admir-ir a habelrda-
de da promotoria, quando no meu despacho, man-
dando citar es pessoas, a quem a justificação tocava
como parles, que efão individualmente indicadas na

petição, descobriu um pretexto (e até cnm obstina-

ção e pertinácia), para recusnr-me, e futurar assim
a iutônçãò e preterir o direilo de juslificanle.

Felizmente, Sr. Dr. juiz de direilo, a tanto não
chegou o procurador do justificante, quando cm sua

petição ao Exm. S>r. presidente da província não pou*

de achar no meu procedimento uma íufracção de lei,
e limitou-se a requerer que fossem expedidas as or-
dens ou as providencias necessárias para ser tomada
a*justificação, a pesar ,de apresentar-me como leigo
e sem critério para exercer o cargo, e perfeitamente
identificado com o grupo político, ao qual são attri-
buidos os suppostos excessos, que se pretendia
justificar. *

Nâo quiz a promotoria acceitar a parceria, para,
de accordo com o procurador do justificante, elevar-
se mais, e atirar-me do alto, em que se considera
bem garantido, uma insinuação indigna, qne nâo
pôde ulíender-me, e tem de voltar intacta para
seu autor, que se tem feito em todos os tempos tris-
temente cckbro.

Eu previa que também seria um dia encommoda-
do, equea pornseguiçãoe ameaças que todos os dias
se fazem aos cidadãos mais respeitáveis e importan-
tes d'esta parochic, haviõo de estender-se sobre mi-
nha pessoa, em pena de minha indocilidade.

A mesma sorte aguarda outros, quo ainda se
conservão Iranquillos e alé corajosos, embora eslrjão
convencidos que is ressentimentos serão lentos em
extinguir-se, ecada umterá'de pagar porsüa vez.

O íí)utivod'ússa justificação, os meios para levai-
a a effeito, com pretençâo da audiência das partes,
permitta-se-me dizel-o, estão hoje no domínio do pu-
btfco, e para afierir o valor moral da mesma basla
conhecer o resultado de outra, que quasi sobre o mes-
mo objeeto acaba de dar Sebastião Baptista Vaz no
juiz municipal.

Foi um desengano completo; c foi o único meio
de dissidir aquelles, que ostentavam lazer jogo de
calumuiapara abater caraelêres respeitáveis, e es-
peraváo chegar por esses meios á seus damnados in-
lenlos,

A essa justificação assistirão muitas pessoas por
parle do juslificanle, mostrando-se particularmente
interessadas, e algumas envidando iodos os exforços
para conseguirem provar irregularidades no pro-
cesso da eleição ultima, ou antes violências e exces*
sos da parte do digno delegado de policia.

Nada apesar de supremo esforço poderão justj-
ficar.

A verdade nâo podia ser por mais tempo abafada;
já era muito o que se tinha feito e se tinha dito paja
deprimir cidadãos dis.tinctos : era natural que no
ultimo esforço aquelles que se propunhão com lão
afanoso empenho em levar a effeito seus cálculos de
malignas combinaçõas, suecumbissemsob o peso de
lão arriscada pretençâo.

A justificação de João Paulino, Sr. Dr. juiz de
direito, éa reprodução de um protesto sem igual, to-
inado pelo tabelliâo de notas d'este termo sobre sup-
postas irregularidades da eleição de eleitores, àque
se precedeu u'esta paròchia no dia 29 de dezembro
do anno próximo findo* protesto, que só tem a ceie-
bridade de estar assignado por V. S. e por out»os
não menos interessados em fazer acreditar aquillu
qoe n'elle sele, ou ao menos ern punira rebeldia ou
indocilidade do juiz que não se prestou a sauecionar
com uma sentença a existência phantaslica do mes-
mo.

Longe de faltar com reepeito e ofiender a autori-
dade de V. S., apenas indico esta circumstancia po-
derosa, que não permilte que V. S. possa intervir,
oü mesmo julgar-me «'este processo.

E' um dos casos de suspeição expressamente con-
signados no arl 61 do cod. do proc. crim.,e que
não pode deixar de pesar a consciência de V..S.
para declarar-se suspeito independente de recusação.

Cum tudo étal a convicção, em que est> u de que
o meu procedimento, mandando citar os interessa-
dos, longe de ser criminoso e punivel, é legitimo,
que prefiro arriscar-me a ser julgado por um juiz
interessado á parecer que receio de direito que tinha
de o fazer.

E' corrente em direito que a citação, das partes
ê o principio, a base do fundamento de lodo o juizo,
ou seja ordinário, summario, executivo ou mesmo
em que se proceda de plano, sem eslrepito ou or-
dem judicial. Ord. Liv. 2o lit. 4°. E' doutrina

geralmenle seguida que o juiz pode muitas vezes or-
denar a citação das partes sem dependência de re-

querimento para \s$o==jiide<!c namque in oausiseti-

am civilibus protesl ex offitio, vel ad actoris petU
lionem reum citare, uti in persona se sitat.—

Mandando eu citar as parles, entendia que cum-
prla o meu dever, e que outro me faria incorrer em
uma falta, admittindo uma justificação d'aquella na-
tureza sem citação, o que tornaria o instrumento sem
fé, e sem valor algum jurídico, como dizem o autor
do Bademecum Forense, pag. 517, Sousa Pinto, Li-
nhas Civiz e outros.

Não é exacto que o alferes Demetrio Raymundo
Maria de Oliveira estivesse no theatro da guerra,
quando se pretendeu produzir essa justificação ; lo-
dos sabem que se achava n'esse tempo na. capital,
para onde se linha recolhido como recrutador, quo
foi (Peste termo.

Da petição do juslificanle se v'é quo o meu des-
pacho. que deu lugar a denuncia da promotoria, fo
proferido em 2i de fevereiro do corrente anno, e o
mesmo justificante não podia ignorar queoaffcres
Demetrio se achava na capilal, d'onde embarcou
para a corte uo vapor dc 24 de março, como consta
dos jornaes, em que o mesmo ai.nunciou a sua viu-
gem.

Ve, pois, V, S. que ésem fundamento a aceusa-
ção que me faz a promotoria de recusar-me á admit-
lira justificação,cuja petição immcdiatamente despa-
c.hei favoravelmente e sô mandei que fossem citados
os interessados, assim como este ofiicial, a quem se
allribuia grande parte nassupposlas irregularidades
da eleição. Ainda hoje o alferes Demetrio se acha
na corte exercendo o emprego de ajudante do depo-
sito provisório de Ia linha, sem que nunca tivesse
seguido para o theatro da guerra, como diz a de-
ninicia da promotoria.

Ainda admillindo-se por momento que este inte-
ressado estivesse no theatro da guerra, e se deves-
so consideral-o em logar incerto, pdreceme que
nio commelteria um crime, exigindo a citação do
mesmo por editos; pois é corrente e mesmo da lei
—que não constando o lugar, onde existe a peessòa
que deve ser cituda, ou existindo em logar de im-

possivel ou de perigoso aceesso, o juiz depois de
prestada pela parte a justificação por duastestemu-
nhas, manda fazer a citação por editos, afim de
constar a impossibilidade da citação pessoal.

E' verdade que ha quem diga que uma justifica-
ção não pó le ser impedida para ser dada como ins-
tiumenlo, ficando livre a parte prejudicada allegar os
defeitos, e mostrar que não pode merecer fe, nem
valor jurídico, sendo apenas um documento gracio-
so ; mas não passa de uma opinião, e que tem sido
restricta a certo3 casos, como justificação de idade,
de óbito e outros compendiados por alguns praxistas
que nunca poderão e.omprehender u'essa espécie a

justificação de abusos e fados criminosos impufdos
a terceiro e até a autoridades, estando no logar, o
sendo fácil de serem citadas para se defenderem.

Foi o que fiz; foi assim que julguei cumprir o
meu dever. Como juiz poderei ter commettido
rnnitos err s emuitas faltas; masquem me conhe-
ce, e quizer fallar sem prevenção, não dirá que
foram intencionaes, e qüe houve de minha parte
propósito de prejudicar o direilo de terceiro, quem
quer que seja.

Procedendo assim não devia ser aceusado de um
modo tão cruel; quando muito merecia meu pro-
cedimcnlo uma advertência da autoridade superior
competente.—Deus guarde a V. S.-Cidade de Qui-
xcramobim, 16 de maio de 4868.-=:Illm Sr, Dr.
Francisco de Assis Bizsrra e Menezes, juiz de direito

d'esta comarca.—feto José de Sousa, 2o substituto
do juiz municipal
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f O bacharel Bemvindu Oiirgel do Ama-
<Jh ral pode ser procurado todos os diass||4 

úteis, para o exercício de sna profissão
©f® de advogado, na casa de sua residência
W á rua Formosa n. 137, ou na Thesoura-
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f^PROSPEGTO «'ASSIGNATURAS PAM 5 RECITAS DRAMÁTICAS NO THEATRO fftÁLBBNSBBfel
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$M^-*iT| ' O actor Macedo demornndo-se n'esia Cidado dous a 3 mozespropõe-se uma assignatura de ü espectaculos, quadjhvadaém ^^^fâ§
â ^3Ê alguns d'elles( Por especial obzequio ) por alguns Srs. Philodrainicus d'eóta Cidade, com Dramas e Comédias do mais apurado e mo- ||pÇ; ;?&
jl^lfflPl derhn ropertririò Dramático, sob as seguintes bases: ^^$^Yí
$ -*liâ Ia As eadeinis assignadas serão (depois de escolhida? ^'^ ^ «»»r»n'«rti-'Ai\'^Aí'ú^'o"iinSiiAW."':k .mvm* ™n, ,„„„ ctó. „n™ «©slK ' ¦ •:'
Hggi-mitfa de ficarem rezorvadns
|| .-^7« ra das dilas recitas faç

Vi ""/->*<£'¦».<3

issigiiadasserão (depois rio escolhidas pelos Srs. assignnnlés) dezignailaso.omos nomes dos mesmos Srs., afim §*i®r^ 'M
8 em todas as recitas, sendo garantida a sua posse mesmo nas reciflls extraordinárias, i\ qúefles que iiaYvéspe- }fÊ^?$^

iu <.uo:uiiu>;i^ii.ia.iu^ajrn constar que as pretendem, cujo ayizoserá leito na ru,* Fiirmoza ri? 82 eui casa do actor Macedo". pMff?r %
A imporuiuciadd assignatura será recebida (furna só vez, terminada o 3a recita, com o abatimento de-15 por %clo,s preços geraes. ^M^^MSerá destribuido um exemplar impresso de cada poezia recitada sobre o palco a cada uma das cadeiras assignadas, e duas a cida SP§jS^ ff¦".amaról^. sendo estas dos melhores poetas pô'-»"'*"^"" Wasti»^ 
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À la'recita u"assigií!itüras tara logar na
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irtuguezes.
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Com a Ia representação da Comedia-drama em 3 actos traducção de Mendes Leal (Antônio) auetor do AMI © CísIesb-, o d ou- Sfe^.i)
dramas fèÍs?^D"'u$troa dramas
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"# PERSONAGENS:

O conde Alberto de Scnnnccey (por obzequio).

Jà

Pingny .(Seu criado)
Adolfo Visconde de Scennecey
Ilarthelle amigo d'Alberto
A condeça de Scennecey
Georgina ( Sua prima)
Carlota (Criada da condeçaj

(idem.)
(idem.)

SRS:

Tlíeólònio Figueiredo.
Soares.
Francisco de Paula.
Macedo.
A. Joaquiiia.
Gutílodia.
Joaquina R"za.

ÍÍÈêú&sM'.

TÍTULOS DOS ACTOS:

kI ftSSSJB

1° A vizila.~2° a Su.rprcza.=3° A troca do veneno. A scenna do -Io e 2oactos passa-se em Bourgngne,:e n do 3o em Pariz em
casa-do Conde.

Terminará o Espectaculo c-m a comedia em 1 acto com ciuj.lct final, original português; (!ü Sr. Mendes Leal
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fHSHHt '" PREÇOS GERAES FORA D'ASSIGNATURAS. &m>LY&

(M ^fyM-ZZ,

Camarotes da Ia ordem.
« da 2a « .

Cadeiras e Galíerias. .
Platea Geral. . . .

6-$ 000

ã^íodo
-I^UOÜ

:iPh»
•ym^^K'----!

Recebem-se assignaturas ate ao dia 31 do corrente, achando-se à venda d'esse dia em diante os camarotes no estabelecimento
do Leão d'Ouro, rua Formoza, e no Theatro, no dia do espectaculo das C horas em diante.

He permellido aos Srs. assignantes retirarem as suas assinaturas, caso não fiquem satisfeitos com a Ia recita., satisfazendo esta
pelos preços avulços.

Os bilhclQ.s d'assignaluras de camarotes e plalôa são entregues aos mesmos Srs., ou á sua ordem, no dia do espetáculo nas loca-
lidados destinadas para a venda geral,.

Os artistas esperam a quoadjuvação r/csle empenho, do illustrado o hospitaleiro publico aVesta Cidade, a quem prclcslam um
eterno reconhecimento e gratidão.

Principiará o Espectaculo ás 8 1|2.
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